
                                                                                             

 

 
COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

PROJETO DE APERFEIÇOAMENTO INSTRUMENTAL 
 

EDITAL Nº _____/2017, DE ______ DE MAIO DE 2017 

O Diretor Geral do Campus Monteiro do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
da Paraíba/IFPB abre inscrições para o Projeto de Aperfeiçoamento Instrumental 2017, 
através da Coordenação do Curso de Instrumento Musical, conforme estabelecido a seguir: 
 
1. DO PROCESSO  
O presente processo tem como objetivo selecionar músicos interessados no Projeto de 
Aperfeiçoamento Instrumental, conforme as vagas listadas no ANEXO I. 
 

EVENTO PERÍODO/DATAS 

Período de inscrição no processo seletivo 29/05 à 07/06 de 2017 

Divulgação da lista de inscritos 08/06/2017 

Divulgação da data e hora da entrevista 09/06/2017 

Entrevista (Proficiência básica 
musical/instrumental) 

12/06 à 16/06 de 2017 

Divulgação da lista de candidatos selecionados 16/06/2017 

Início das aulas 19/06/2017 

 
 
1.1. DA VALIDADE  
O resultado do processo de preenchimento de vagas previsto neste Edital será válido apenas 
para as vagas ofertadas para a turma iniciadas no ano de 2017 de acordo com o calendário do 
projeto de Aperfeiçoamento Instrumental.  
 
1.2. DA DESCRIÇÃO DO PROJETO 
1.2.1. A metodologia do projeto envolverá aulas expositivas e dialogadas, grupos de debates, 
atividades práticas individuais e em grupo e avaliação do conhecimento musicais teóricos e 
prático instrumental; 
1.2.2.  O conteúdo do projeto versará sobre noções básicas de música, teóricas e práticas, 
conforme as peculiaridades de cada instrumento a serem estudados. O projeto totaliza uma 
carga horária de 40 horas (20h teórica e 20h práticas), ministradas na modalidade presencial, 
durante 20 semanas (Agosto à Dezembro); 
1.2.3. O aluno deverá ter seu próprio instrumento musical; 
1.2.3. O aluno selecionado que apresentar frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
ao longo do projeto, será considerado desistente e deverá se submeter a novo processo 
seletivo; 
1.2.4. Ao término do projeto, o aluno obterá o certificado de Conclusão do Projeto de Extensão 
na habilitação (instrumento).  
 
2. DO PÚBLICO 
2.1. O presente processo está aberto aos músicos da comunidade de um modo geral que 
comprovem o conhecimento musical/instrumental, como também aos alunos e servidores do 



                                                                                             

 

campus Monteiro e de outros setores do serviço público em geral, em um total de 15 vagas 
(ANEXO I) distribuídas de acordo com os instrumentos específicos; 
2.1.1 Os participantes poderão ser maiores ou menores de idade; 
2.1.2. O processo de preenchimento de vagas será dado por ordem classificatória, desde que o 
candidato atenda aos requisitos constantes neste Edital; 
 
3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1 As inscrições para o processo deste Edital será realizada no período de 29 de maio a 09 
de junho de 2017, por meio de preenchimento de formulário, anexo II, pelo próprio candidato e 
entregue no Setor de Protocolo, localizado no Campus Monteiro, no horário das 08:00 as 
12:00h e das 14:00 as 21:00 de segunda a quarta-feira e de 08:00 as 12:00h e das 14:00 
as 18:00 às quinta e sexta-feira; 
3.2 O formulário de inscrição deve ser assinado pelo candidato. É obrigatório apresentar cópia 
e original do RG e CPF;  
 
4. DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO  
4.1. O candidato deverá se apresentar para o momento da entrevista/proficiência portando dos 
seus documentos originais e seu instrumento musical (o IFPB-Monteiro não se comprometerá 
com o empréstimo de instrumentos para avaliação, EXCETO, BATERIA e PERCUSSÃO); 
4.2 Será eliminado deste processo o candidato que:  
4.2.1 Não apresentar os documentos de identidade; 
4.3 Não apresentar proficiência de nível básico musical/instrumental do instrumento escolhido 
no momento da entrevista;  
4.4 Em caso de desistência do candidato serão repassadas aos demais inscritos e não 
classificados na mesma modalidade, observando-se a ordem de classificação; 
4.4.1. A lista de espera do projeto terá validade de 15 dias após início das aulas.  
 
5. CRONOGRAMA DAS AULAS 
5.1.  As aulas do projeto serão desenvolvidas entre os meses de junho à novembro de 2017, 
com início previsto para o dia 19 de junho, finalizando no dia 10 de Novembro; 
5.1.1 As aulas de teoria e as de instrumento musical serão ministradas de acordo com os 
horários indicados pelos respectivos professores. 
 
 
4. DOS RESULTADOS  
A relação nominal dos candidatos classificados será divulgada no dia 16 de Junho de 2017 no 
portal do IFPB: www.ifpb.edu.br e nos murais/quadros do Campus de Monteiro / IFPB.  
 

Monteiro, ________ de ______________de 2017 
 
 

__________________________________ 
Marlon Barros de Lima 

Coordenador do Projeto de Extensão de 
Aperfeiçoamento Instrumental  

 
 

   ________________________________ 
    Cristian Fabricio dos Santos Silva 

Coordenador de Extensão 
Portaria Nº  085/2015-DG 

   ________________________________ 
  Abraão Romão Batista 

Diretor Geral 
Portaria nº 507/2017-Reitoria 

 



                                                                                             

 

ANEXO I 
Vagas por instrumento 

 
 
 

INSTRUMENTO VAGAS 

Saxofone 5 

Trombone 3 

Trompete 2  

Tuba  2  

Bateria/Percussão 3  

Total 15 vagas 

 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO PERÍODO/DATAS 

Período de inscrição no processo seletivo 29/05 à 07/06 de 2017 

Divulgação da lista de inscritos 08/06/2017 

Divulgação da data e hora da entrevista 09/06/2017 

Entrevista (Proficiência básica 
musical/instrumental) 

12/06 à 16/06 de 2017 

Divulgação da lista de candidatos selecionados 16/06/2017 

Início das aulas 19/06/2017 

 
 
 

Obs.:  
4. DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO  
4.1. O candidato deverá se apresentar para o momento da entrevista/proficiência portando dos 
seus documentos originais e seu instrumento musical (o IFPB-Monteiro não se comprometerá 
com o empréstimo de instrumentos para avaliação, EXCETO, BATERIA e PERCUSSÃO); 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



                                                                                             

 

ANEXO II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO nº _____ 
 

PROJETO DE EXTENSÃO: Projeto de Aperfeiçoamento Instrumental 
 

Nome: Data de Nascimento: ___/____/_____ 

Instrumento: Quanto Tempo de instrumento: 

 

RG e Órgão Expedidor: 

 

CPF: 

Endereço:  

Nº: Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

E-mail: 

Telefone Residencial: Telefone Celular: 

Estuda?:   (     )SIM    (    ) NÃO Cidade: 

Turno (    ) Manhã      Turno  (    ) Tarde  

Obs.:  
4. DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO  
4.1. O candidato deverá se apresentar para o momento da entrevista/proficiência portando dos seus 
documentos originais e seu instrumento musical (o IFPB-Monteiro não se comprometerá com o empréstimo 
de instrumentos para avaliação, EXCETO, BATERIA e PERCUSSÃO); 

                                                                                           
Monteiro, ______ de ____________de 2017. 

 
____________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

............................................................................................................................................ 
 

COMPROVANTE - FICHA DE INSCRIÇÃO nº _____  
 

 Nome: _____________________________________________________  
 
 

Monteiro, _____ de ______________de 2017.  
 

____________________________________ 
Assinatura do responsável pela inscrição 


